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PORTARIA NO 120812A26

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuiçôes legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da leí Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o Revogar a Portaria no 1040, de 05 de maio de 2025, que concedia
Gratificação por Atividade Administrativa g (GAA-9) ao Servidor CARLOS ATILA
MARQUES VASCONCELOS.

AÍ1.20 Conceder ao Servidor especificado no artigo anterior Gratificação por
Atividade Administrativa 7 (GAA-7i, prevista na Lei Municipal no 2588, de 30 de abril
de 2025, publicada em 30 de abril de 2025.

Art. 30 Os efeitos financeiras referentes a esta Portaria retroagem á 01 de
fevereiro de 2026.

PAÇO DA CÂhTARA 11 de fevereiro de 2026.
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